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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO PARANÁ
SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 13/2021

O Chefe da SEMUR/SRT-PR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
que a entrega da notificação via postal restou frustrada em face do empregador, pois não
encontrado em seu domicílio oficial, e estar em local incerto e não sabido, vem notificar
a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) da decisão que julgou procedente (total ou parcial,
conforme o caso) o auto de infração, bem como a efetuar o pagamento da(s) multa(s)
no(s) valor(es) mencionado(s), imposta(s) por infração à legislação trabalhista. As multas
poderão ser pagas com REDUÇÃO de 50% prevista no parágrafo 6° do artigo 636 da C LT ,
na rede bancária, através de DARF, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do
décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do artigo 23, inciso III, da Portaria n°
854/2015. A falta de comprovação do recolhimento da multa implicará no
encaminhamento dos autos para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior
cobrança executiva judicial. No mesmo prazo caberá a interposição de recurso, para a
instância administrativa superior, sendo facultada a remessa via postal, em porte
registrado, postada até o último dia do prazo para a Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego, Seção de Multas e Recursos (Rua José Loureiro, 574, Centro, Curitiba,
PR, CEP. 80010-924). Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de
admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação), nos termos do parágrafo
único do art. 37 da Portaria 854/2015.

Informações adicionais poderão ser obtidas em (41) 3901-7600 e
semur.pr@economia.gov.br

. E M P R ES A P R O C ES S O M U LT A
(R$)

. A. L. FAGUNDES & CIA.(CHOPERIA BAVIERA) 46319.000734/2019-24 5.600,00

. A. L. FAGUNDES & CIA (CHOPERIA BAVIERA) 46319.000890/2019-95 15.323,04

. LR DA SILVA T. (REPOR MARKETING
PROMOCIONAL)

46212.017940/2018-81 7.287,71

. B.F. - LAMINADOS LTDA 46319.001050/2019-40 1.529,62

. EVANDRO M. DA SILVA EIRELI (TOP JEANS) 46318.002086/2019-51 1.529,62

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001592/2019-22 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001593/2019-77 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001591/2019-88 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001590/2019-33 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001589/2019-17 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001588/2019-64 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001587/2019-10 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001586/2019-75 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001585/2019-21 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001584/2019-86 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001583/2019-31 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001582/2019-97 4.024,42

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001581/2019-42 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001580/2019-06 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001577/2019-84 402,53

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001576/2019-30 1.529,62

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001594/2019-11 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001595/2019-66 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001596/2019-19 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001597/2019-55 6.708,08

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001598/2019-08 3.059,25

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001599/2019-44 3.059,25

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001600/2019-31 3.059,25

. FRIGORIFICO FLORAI LTDA 46318.001638/2019-11 2.213,38

. LILIANA L. DA SILVA (LILI PIZZARIA) 46212.012651/2019-76 402,53

. NELIZE REGINA P. SPANHOL (SEMIJOIAS MAIS
BELA)

46212.003056/2019-40 402,53

. PRESTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LT DA

46294.000724/2019-14 4.336,99

. R. DA SILVA FRANCA - CONFECCOES (J K E
CO N F EC CO ES )

46318.001901/2019-64 681,04

. R. DA SILVA FRANCA - CONFECCOES (J K E
CO N F EC CO ES )

46318.001716/2019-70 402,53

. RICARDO DE LIMA CONSTRUCOES (RDL
CO N S T R U ÇÕ ES )

46294.000718/2019-67 2.524,04

. RICARDO DE LIMA CONSTRUCOES (RDL
CO N S T R U CO ES )

46294.000719/2019-10 2.524,04

. RICARDO DE LIMA CONSTRUCOES 46294.000717/2019-12 2.524,04

. T.B - PINUS - EIRELI 46319.000677/2019-83 2.809,10

WANDERLI LAUDELINO FARIAS
Chefe da Seção de Multas e Recursos - Semur/Pr

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº
12/2021

O Chefe da SEMUR/SRT-PR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que a entrega da notificação via postal restou frustrada em face do empregador,
pois não encontrado em seu domicílio oficial, e estar em local incerto e não sabido,
vem notificar a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) da decisão que julgou procedente
(total ou parcial, conforme o caso) o auto de infração, bem como a efetuar o
pagamento da(s) multa(s) no(s) valor(es) mencionado(s), imposta(s) por infração à
legislação trabalhista. As multas poderão ser pagas com REDUÇÃO de 50% prevista no
parágrafo 6° do artigo 636 da CLT, na rede bancária, através de DARF, no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos
termos do artigo 23, inciso III, da Portaria n° 854/2015. A falta de comprovação do
recolhimento da multa implicará no encaminhamento dos autos para inscrição no
CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva judicial. No mesmo prazo
caberá a interposição de recurso, para a instância administrativa superior, sendo
facultada a remessa via postal, em porte registrado, postada até o último dia do prazo
para a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, Seção de Multas e Recursos
(Rua José Loureiro, 574, Centro, Curitiba, PR, CEP. 80010-924). Não serão conhecidos
recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, representação), nos termos do parágrafo único do art. 37 da Portaria
854/2015.

Informações adicionais poderão ser obtidas em (41) 3901-7600 e

semur.pr@economia.gov.br

OBS: Obs: Prazo conforme MP 905/2019

. E M P R ES A P R O C ES S O M U LT A
(R$)

. ANA PAULA BROCARDO 46212.008450/2019-74 402,53

. DECAPEX SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI 46212.011810/2019-15 1.484,42

. ELIESER SERRA CARMO 46317.002049/2019-52 1.482,29

. ELKI DREAN DE OLIVEIRA FREITAS 46212.009925/2019-40 402,53

. ENZO MOVEIS E MOBILIA EIRELI 46293.004386/2019-08 1.368,61

. JOEL GASPAR 46293.003417/2019-03 1.447,18

. LA FENIT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LT DA

46318.003582/2019-21 1.368,61

. MASTER COBRANCAS LTDA 46212.010032/2019-47 402,53

. NARZETTI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

46319.001680/2019-14 3.953,36

. R.L BURIN COM.DE ALIM.( MUNDO ANIMAL
L A N C H ES )

46319.001707/2019-79 800,00

. RONAN LIMA DE CAMARGO 46293.003860/2019-76 22.133,28

. RONAN LIMA DE CAMARGO 46293.003351/2019-43 36.000,00

. RONAN LIMA DE CAMARGO 46293.003350/2019-07 3.218,75

. SAO MIGUEL COM E SERV LTDA. (BUFFET DAL
MORO)

46294.000804/2019-70 22.133,28

. SAO MIGUEL COM E SERV LTDA. (BUFFET DAL
MORO)

46294.000789/2019-60 1.600,00

. SAO MIGUEL COM. SERV. LTDA. (BUFFET
DA L M O R O )

46294.000788/2019-15 4.000,00

. SERTAO BLOCOS LTDA 46212.013934/2019-35 1.334,38

. SOLAR MOVEIS LTDA 46293.004150/2019-63 4.025,32

WANDERLI LAUDELINO FARIAS

Chefe da Seção de Multas e Recursos - Semur/Pr

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 113/2021

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.037587/2021-71. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO BARI DE
INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS S.A.. OBJETO: Operacionalização do disposto no
artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas leis: nº
10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de
21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de julho
de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21
de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de
consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído
empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA:
16/08/2021. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA, Diretor de Benefícios; e pela
Instituição Financeira: EVALDO LEANDRO PERUSSOLO, Procurador. VIGÊNCIA: 05 (cinco)
anos a contar da publicação. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA Diretor de Benefícios

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Conforme inciso IV do parágrafo 2º do art. 69 da Lei 8.212/91 e art. 26 da Lei
9.784/99, ficam NOTIFICADOS os cidadãos abaixo listados por meio deste edital para (1)
manifestação em revisão de autotutela administrativa e (2) comparecimento ou
representação em data, horário e local abaixo determinados. Faculta-se o prazo legal
contado a partir do primeiro dia útil após quinze dias da publicação deste edital para
apresentar defesa, provas ou documentos dos quais dispuser; interpor recurso ou
ressarcir o erário. O acesso aos autos e/ou manifestação poderá ser realizado por meio
dos canais remotos. Decorrido o prazo legal ou data de convocação, o Processo
Administrativo terá continuidade independentemente do comparecimento ou
manifestação do interessado.

APRESENTAÇÃO DE DEFESA, PROVAS OU DOCUMENTOS: Silvania Carneiro (NB:
1001632513, CPF: 85898092501, Protocolo: 288275225); Alex Oliveira Pantoja (NB:
1381106886, CPF: 92420877268, Protocolo: 270527549, Representante Legal: Davina
Oliveira dos Santos, CPF 91631734253); Carmo Onecio Droval (NB: 1170893853, CPF:
84356898087, Protocolo: 73740573, Representante Legal: Ilga Klein Droval, CPF
93399146000); Damiao Pereira dos Santos (NB: 1176986055, CPF: 15019120464,
Protocolo: 894006336, Representante Legal: Francisca Pereira Rodrigues dos Santos, CPF
08459683435); Edmar Oliveira Santos (NB: 1075104030, CPF: 03815886538, Protocolo:
416794912, Representante Legal: Maria Sousa Oliveira Santos, CPF 43986943587); Edivan
Inacio da Silva (NB: 1061756456, CPF: 01509476407, Protocolo: 1430699154,
Representante Legal: Marina Inacio da Silva, CPF 03252321483); Doralice Maria da
Conceicao (NB: 1055832340, CPF: 01393598420, Protocolo: 1817976111, Representante
Legal: Severina Maria da Conceicao, CPF 96250275487); Francisca Priscila Rodrigues de
Sousa (NB: 1192552021, CPF: 04437906390, Protocolo: 1470342670, Representante Legal:
Francisca Silva Sousa, CPF 54343917304); Maria Edmara Vaz da Silva (NB: 1292847082,
CPF: 06085777400, Protocolo: 426240406, Representante Legal: Maria Vaz da Silva, CPF
72077654449); Adenildo Felizardo de Souza (NB: 1319531552, CPF: 09527492700,
Protocolo: 1753458291, Representante Legal: Quiteria Felizardo de Souza, CPF
85875228415); Jose Mauricio Angelo (NB: 1367609523, CPF: 06987521476, Protocolo:
47350648); Julio Jose da Silva dos Santos (NB: 1028519181, CPF: 85023906272, Protocolo:
262369013); Isac Avelino de Oliveira (NB: 1046538974, CPF: 04106071509, Protocolo:
1082634777, Representante Legal: Vanderlino Avelino de Oliveira, CPF 00000000000);
Elisandro Ramm (NB: 1265128100, CPF: 01011317044, Protocolo: 1348662321); Nelcivania
Viturino Arruda (NB: 1486663181, CPF: 01843097192, Protocolo: 1974087665); Eudimar
de Jesus Pereira (NB: 1002287186, CPF: 03457577340, Protocolo: 333556138,
Representante Legal: Antonio Pereira Filho, CPF 55902847320); Maria Liliane da Silva
Santos (NB: 1086193366, CPF: 01524808466, Protocolo: 152054326, Representante Legal:
Arnobio da Silva Santos, CPF 65167198453); Jose Silvanio Moreira (NB: 1107435827, CPF:
08858761642, Protocolo: 2105899496); Jaqueline Medeiros dos Santos (NB: 1326013057,
CPF: 02447483309, Protocolo: 69847459, Representante Legal: Diomar Medeiros da Silva,
CPF 90467477353); Jose Humberto Lopes da Silva (NB: 1325927560, CPF: 02659927375,
Protocolo: 1009788386, Representante Legal: Antonia Cabocla da Silva, CPF
94119740315); Luana Alice do Nascimento (NB: 1368781354, CPF: 06710740919,
Protocolo: 1406883145, Representante Legal: Soeli Terezinha de Oliveira do Nasciment,
CPF 82174814900); Mirian Geralda Pereira de Melo (NB: 1355901186, CPF: 08640326681,
Protocolo: 512654067, Representante Legal: Geralda Goncalves Pereira de Melo, CPF
06655340608); Carina Flores Madruga (NB: 1165627822, CPF: 87137062091, Protocolo:
656086612, Representante Legal: Eliane Flores Madruga, CPF 43548180000); Eva de
Oliveira Leal (NB: 1342101143, CPF: 75680327953, Protocolo: 324711614); Jose Betanio
da Costa Batista (NB: 1007950053, CPF: 06122956481, Protocolo: 718716504,
Representante Legal: Maria de Fatima da Costa Batista, CPF 00000000000); Gilcemar
Gomes da Silva (NB: 1011964411, CPF: 02201187444, Protocolo: 1778332595,


